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= LEI Na 72.=
,Fixa vencimentos e salarios do pe~soal da Pre-

feitura, cria e extingue cargos e contem outras dis-
posições. '

A Câmara Municipal de são João Nepomuceno decreta e eu sanciono a
seguinte lei:-

Art. Ia - Os vencimentos anuais do pessoal da Prefeitura passam a
ser fixados da seguinte maneira: - (i$

Secretário •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 10.800,00
Chefe do Serviço de Contabilidade ••••••••••••••• 20.400,00
Auxiliar de Contador •••••••••••••••••••••••••••• 9.360,00
Porteiro-Continuo ••••••••••••••••••••••••••••••• 6.000,00
Chefe do Serviço de Fazenda ••••••••••••••••••••• 12.000,00
Professores do Ensino Rural ••••••••••••••••••••• 3.600,00
Inspetor de ~scolas Rurais •••••••••••••••••••••• 8.400,00
Guarda-Sanitario •••••••••••••••••••••••••••••••• 1.2.00,00
Encarregado dos Serviços de Água e Esgôtos •••••• 12.240,00
AllXiliar •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 4.320,00
Cfiefe do Serviço de Obras ••••••••••••••••••••••• 18.000,00
Fiscal Geral ••••••••••••••••••••••••••••••••••• '.13.440,00
Fiscal do distrito de Descoberto .•••••••••••••••• 6.000,00
Fiscal do distrito de Rochedo de Minas •••••••••• 6.000,00
Fiscal do distrito de Carlos Alves •••••••••••••• 4.800,Op
Fiscal do distrito de Taruaçú ••••••••••••••••••• 4.800,00
Fiscal do distrito de Itui •••••••••••••••••••••• 4.800,00

Art. 22 - Os aposentados terão um aumento de 10% sobre os seus
atuais proventos.

Art. 3Q - Ficam criados, no quadro do funcionalismo, os cargos
de Auxiliar de Tesoureiro, com os vencimentos anuais de~$ 8.660,00, e
de Agente Fiscal, com os vencimentos anuais de ~ 8.400,00, ambos su-
bordinados ao Serviço de Fazenda da Prefeitura.

'Parágrafo Único - As atribuições dos funcionários reféridos nes-
te artigo serão fixadas em decreto executivo.

Art. 42 - Fica extinto o cargo de almoxarife, assim como a fun-
ção gratificada de motorista instituida pela Resolução n2 36, de 28de junho de 1949. .

\

Art. 52 - A percentagem atribuida ao Chefe do Serviço de Fazen~
da pelo arte 52 do decr2to-lei nQ 94, de 21 d~ novembro de 1947, sera
de 2% sobre a arrecadaçao das receitas tributaria e industrial da Pre-
feitura, a seu cargo.

Art. 62 - Revogadas as disposições em contrário, entrará a pre-
sente lei em,vigor a partir de 12 de janeiro de 1951.

~ando, portanto, a todas as autoridades a quem o cumprimento e
execuçao desta pertencere~, que a cumpram e façam cumprir tão intei-
ramente como nela se contem.
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